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deputado
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Divulgação

Ato do deputado ocorreu na Assembleia Legislativa de SP, na última quarta (16/12)
Divulgação

A seccional paulista da Ordem dos Advogados do Brasil enviou ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da
Assembleia Legislativa de São Paulo um pedido de providências quanto à conduta do deputado estadual Fernando Cury
(Cidadania). Na noite desta quarta-feira (16/12), em sessão no plenário, ele assediou a deputada Isa Penna (Psol),
encostando-se atrás da parlamentar e apalpando-lhe o seio

O ofício foi encaminhado pelo Observatório de Candidaturas Femininas do OAB-SP. Segundo o documento, assinado por
Maíra Calidone Recchia Bayod, coordenadora-geral do Observatório, a postura gravíssima do deputado "merece
aprofundada investigação do Conselho, diante das infrações éticas, sem prejuízo dos âmbitos cíveis e criminais que
poderão ser ajuizados pela deputada, por serem, em ambas situações, procedimentos incompatíveis com o decoro
parlamentar".

O Observatório de Candidaturas Femininas da OAB-SP também solicita a perda do mandato do deputado.

Juristas pela Democracia
A Associação Brasileira de Juristas pela Democracia (ABJD) também se manifestou a respeito do caso. Leia a íntegra da
nota:

A Associação Brasileira de Juristas pela Democracia (ABJD) manifesta o seu mais profundo repúdio ao assédio sofrido
pela deputada estadual Isa Penna (PSOL), de que fomos todos testemunhas.

À Deputada e colega jurista nossa solidariedade nesse momento de sofrimento. 

A violência não foi sofrida apenas por ela, mas por todas as mulheres a quem ela representa e, por isso, não é uma luta
de uma mulher sozinha, mas de todas juntas.

Se uma Deputada sofre assédio em pleno exercício de sua função na Assembleia Legislativa de São Paulo (Alesp), em
meio a risos de seu assediador e ao silêncio complacente dos demais, o que será de todas as mulheres nos seus mais
diferentes espaços?

Nossos representantes políticos são o reflexo de nossa sociedade e devem agir com conduta exemplar. Nesse sentido, é
exemplarmente que essa conduta deve ser combatida.
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https://www.youtube.com/watch?v=6WK7mnjIlDg&feature=youtu.be


Por isso, a ABJD apoia que providências imediatas sejam tomadas pela Alesp para afastar o Deputado Fernando Cury,
autor do assédio, daquela que foi vítima deste comportamento inaceitável (ilegal), assim como afastá-lo dos demais atos
de sua vida política como mandatário, que ele evidentemente não pode mais representar.

Clique aqui para ler a íntegra do ofício da OAB-SP

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2020-dez-18/oab-sp-oficia-alesp-assedio-cometido-deputado-fernando-cury/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2020/12/oab-sp-oficia-alesp-deputado-assediou.pdf

